
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

 

Aos vinte dias do mês de Julho, Eu , Antonio Martins N. Filho, Oficial de Justiça Avaliador, 
acompanhado do colega MANOEL LEMOS em cumprimento ao mandado 02, evento 33, 
extraído do processo , em que figuram como promovente  A. CAMARGO & CIA LTDA e 
PROMOVIDO AGRIMAX DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA -
ME, diligenciei ao endereço indicado e estando ali , após, as formalidades legais, procedi a 
PENHORA E AVALIAÇÃO dos seguintes bens:

 





 



 

 

 

 


